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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Despacho do Chefe do Executivo n.º 296/2012

Considerando que nos termos da Lei n.º 5/2011 (Regime de 
prevenção e controlo do tabagismo) é, em regra, proibido fumar 
nos casinos, admitindo-se excepcionalmente a criação de áreas 
para fumadores naqueles espaços, desde que satisfaçam os re-
quisitos a fixar por despacho do Chefe do Executivo;

Considerando, ainda, o disposto no artigo 8.º da Convenção 
Quadro da Organização Mundial da Saúde para o Controlo do 
Tabaco, nos termos do qual se determina a adopção por parte 
dos Estados Parte de medidas executivas, administrativas e ou-
tras, para a protecção das suas populações dos riscos do tabagis-
mo;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º 5/2011 (Regime de prevenção e 
controlo do tabagismo), o Chefe do Executivo manda: 

1. São aprovadas as normas relativas aos requisitos a que 
devem obedecer as áreas para fumadores nos casinos, as quais 
constam do anexo ao presente despacho, do qual fazem parte 
integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

29 de Outubro de 2012.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

––––––––––

ANEXO

Normas relativas aos requisitos a que devem obedecer 
as áreas para fumadores nos casinos

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

1. As presentes normas estabelecem os requisitos a que de-
vem obedecer as áreas para fumadores nos casinos, adiante de-
signadas por áreas para fumadores.

2. As presentes normas não prejudicam a aplicação dos re-
quisitos específicos definidos no Regulamento de Segurança 
Contra Incêndios, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 24/95/M, de 9 
de Junho, e no Decreto-Lei n.º 79/85/M, de 21 de Agosto (Regu-
lamento Geral da Construção Urbana), alterado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 24/2009.

澳門特別行政區

第 296/2012號行政長官批示

鑑於按照第5/2011號法律《預防及控制吸煙制度》的規

定，在娛樂場禁止吸煙，僅例外允許在娛樂場設立符合行政長

官批示所定要求的吸煙區；

鑑於世界衛生組織《煙草控制框架公約》第八條規定，各

締約國須採取實施、行政及其他措施，以保護其人口免受煙

害；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第5/2011號法律《預防及控制吸煙制度》第五條

第三款的規定，作出本批示。

一、核准附於本批示的關於娛樂場吸煙區應遵要求的規

範，該等規範為本批示的組成部分。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一二年十月二十九日

行政長官 崔世安

––––––––––

附件

關於娛樂場吸煙區應遵要求的規範

第一章

一般規定

第一條

標的

一、本規範訂定娛樂場吸煙區（下稱“吸煙區”）應遵要

求。

二、本規範不影響經六月九日第24/95/M號法令核准的《防

火安全規章》及經第24/2009號行政法規修改的八月二十一日第

79/85/M號法令《都市建築總章程》規定的特定要件的適用。
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第二條

適用範圍

本規範適用於娛樂場內所有經營幸運博彩、電動或機動博

彩機，包括“角子機”的博彩的地方。

第二章

要求

第三條

一般要求

一、吸煙區不得超過公眾使用區域總面積百分之五十。

二、為適用上款的規定，娛樂場內的餐廳場所及其餘非博

彩區域不視為公眾使用區域。

三、吸煙區應符合下列一般要求：

（一）張貼識別標誌；

（二）與其他設施分隔；

（三）設有防止煙霧進入毗鄰區域的通風系統。

第四條

識別標誌

吸煙區的入口須以顯眼方式張貼面積不小於四十厘米乘

三十厘米，並以中文、葡文及英文註明下列內容的標誌：

“吸煙區”

«ÁREA PARA FUMADORES»

«SMOKING AREA»

第五條

設施

一、倘娛樂場的內部空間由多個樓層及一個中庭組成，吸

煙區須設立在非吸煙區以上的樓層。

二、倘娛樂場的內部空間僅由一個樓層組成，則吸煙區及

非吸煙區須設立在實際分隔的相對區域。

三、在本規範生效之日已獲土地工務運輸局發出相關建

築、擴建或更改工程准照，且不可能遵守上款規定的娛樂場位

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

As presentes normas aplicam-se a todos os locais de explora-
ção de jogos de fortuna ou azar e de jogos de máquina eléctricos 
ou mecânicos, incluindo «slot machines», inseridos em casinos.

CAPÍTULO II

Requisitos

Artigo 3.º

Requisitos gerais

1. As áreas para fumadores não podem ser superiores a 50% 
do total da área destinada ao público. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, não são consi-
deradas áreas destinadas ao público os estabelecimentos de res-
tauração e as restantes áreas não destinadas ao jogo, inseridas 
nos casinos.

3. As áreas para fumadores devem satisfazer os seguintes re-
quisitos gerais:

1) Ter afixado dísticos de sinalização;

2) Estar separadas das restantes instalações;

3) Estar dotadas de um sistema de ventilação que evite que o 
fumo se propague às áreas adjacentes.

Artigo 4.º

Dísticos de sinalização

As entradas das áreas para fumadores são sinalizadas de for-
ma visível, através da afixação de dístico com a dimensão míni-
ma de 40 cm × 30 cm e o seguinte conteúdo, nas línguas chinesa, 
portuguesa e inglesa:

“吸煙區”

«ÁREA PARA FUMADORES»
«SMOKING AREA»

Artigo 5.º

Instalações

1. Nos casinos que disponham de um espaço interior cons-
tituído por diversos pisos e um átrio intermédio, as áreas para 
fumadores devem estar localizadas em pisos superiores aos das 
áreas para não fumadores.

2. Nos casinos que disponham de um espaço interior cons-
tituído por um único piso, as áreas para fumadores e para não 
fumadores devem estar localizadas em zonas opostas, separadas 
fisicamente.

3. Nos casos em que a Direcção dos Serviços de Solos, Obras 
Públicas e Transportes tenha emitido, até à data da entrada em 
vigor das presentes normas, licença de obra de construção, de 
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處的樓宇，吸煙區及非吸煙區的分隔可採取下列任一措施為

之：

（一）設置緩衝區，區域內須具備送風及回風系統，而緩

衝區的氣壓須低於非吸煙區的氣壓，但須高於吸煙區的氣壓；

（二）設置風閘系統；

（三）設置最少四米的緩衝區；

（四）設置最少兩米高不透氣的牆壁或圍牆。

四、上款（一）項及（三）項所指緩衝區須設於非吸煙區

內。

五、在第三款（一）項及（三）項所指緩衝區內不得設置

任何經營幸運博彩、電動或機動博彩機，包括“角子機”的設

備。

第六條

通風

一、吸煙區的通風系統應確保吸煙區相對於毗鄰區域為負

壓。

二、在本規範生效之日仍未獲土地工務運輸局發出相關建

築工程准照的娛樂場位處的樓宇的吸煙區及非吸煙區，應設有

獨立通風系統。

三、娛樂場承批公司及獲轉批給公司必須確保整個通風系

統正常運作及保證遵守下條第一款規定的濃度上限。

第七條

空氣質量監測

一、娛樂場承批公司及獲轉批給公司應確保整個吸煙區域

的室內空氣質量不超過下列參數的濃度上限：

參數 濃度上限

一氧化碳 10mg/m3（8小時均值）

二氧化碳 1000ppm（24小時均值）

可吸入懸浮粒子（PM10） 0.15mg/m3（24小時均值）

ampliação ou de modificação do edifício onde se situa o casino, 
e em que não seja possível o cumprimento do disposto no nú-
mero anterior, a separação entre a área para fumadores e a área 
para não fumadores pode efectuar-se através da adopção de 
uma das seguintes medidas:

1) Criação de uma área de transição com sistema de insufla-
ção e renovação de ar e pressão atmosférica inferior à da área 
para não fumadores mas superior à da área para fumadores;

2) Instalação de um sistema de cortina de ar;

3) Criação de uma área de transição de, pelo menos, 4 metros;

4) Instalação de uma parede ou muro estanque com uma al-
tura mínima de 2 metros.

4. As áreas de transição referidas nas alíneas 1) e 3) do núme-
ro anterior são criadas na área para não fumadores.

5. Nas áreas de transição previstas nas alíneas 1) e 3) do 
n.º 3 não pode ser instalado qualquer equipamento destinado à 
exploração de jogos de fortuna ou azar ou de jogos de máquina 
eléctricos ou mecânicos, incluindo «slot machines».

Artigo 6.º

Ventilação

1. O sistema de ventilação nas áreas para fumadores deve ga-
rantir a existência de uma pressão negativa em relação às áreas 
adjacentes.

2. Nos casos em que a Direcção dos Serviços de Solos, Obras 
Públicas e Transportes não tenha emitido, até à data da entrada 
em vigor das presentes normas, licença de obra de construção 
do edifício onde se venha a situar o casino, as áreas para fuma-
dores e para não fumadores devem ser dotadas de um sistema 
de ventilação independente.

3. As concessionárias e as subconcessionárias dos casinos 
estão obrigadas a assegurar o normal funcionamento de todo 
o sistema de ventilação e a garantir o cumprimento dos limites 
máximos de concentração previstos no n.º 1 do artigo seguinte.

Artigo 7.º

Monitorização da qualidade do ar

1. As concessionárias e as subconcessionárias dos casinos 
devem assegurar que a qualidade do ar interior em toda a área 
para fumadores não exceda os limites máximos de concentração 
dos seguintes parâmetros:

Parâmetros
Limites máximos de concen-

tração

Monóxido de carbono
10 mg/m3 

(valor médio em 8 horas)

Dióxido de carbono
1000 ppm 

(valor médio em 24 horas)

Partículas suspensas no ar 
inaláveis (PM10)

0,15 mg/m3 
(valor médio em 24 horas)
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參數 濃度上限

可吸入懸浮粒子（PM2.5） 0.075mg/m3（24小時均值）

苯並[a]芘 0.0012μg/m3（24小時均值）

總揮發性有機物 0.6mg/m3（8小時均值）

二、娛樂場承批公司及獲轉批給公司必須對吸煙區內的一

氧化碳及二氧化碳進行實時檢測。

三、在不影響上款規定的適用的情況下，娛樂場承批公司

及獲轉批給公司還應對第一款所指參數進行定期檢測，並每月

向衛生局提交具適當說明的報告。

四、娛樂場承批公司及獲轉批給公司應每月在識別標誌處

張貼載有按第一款所指參數檢測的最新結果的室內空氣質量報

告，其式樣由衛生局局長核准。

五、衛生局可就第一款所指參數對設有吸煙區的娛樂場進

行檢測。

六、倘娛樂場承批公司或獲轉批給公司的檢測結果與衛生

局的檢測結果之間存在差異，則以衛生局的檢測結果為準。

七、如發現吸煙區的室內空氣質量超過第一款規定的濃度

上限，衛生局可給予娛樂場承批公司及獲轉批給公司一個適當

期間採取為遵守相關規定屬必要的措施。

第三章

吸煙區的設立、更改及監察

第八條

吸煙區的設立及更改

吸煙區的設立及更改，經衛生局局長建議，由行政長官許

可，而相關程序由衛生局局長以指引訂定。

第九條

監察

一、衛生局、博彩監察協調局及治安警察局在所屬職責範

圍內具職權監察本規範的遵守情況。

Parâmetros
Limites máximos de concen-

tração

Partículas suspensas no ar 
inaláveis (PM2.5)

0,075 mg/m3 
(valor médio em 24 horas)

Benzo[a]pireno
0,0012μg/m3 

(valor médio em 24 horas) 

Compostos orgânicos voláteis 
totais

0,6 mg/m3 
(valor médio em 8 horas)

2. As concessionárias e as subconcessionárias dos casinos es-
tão obrigadas a medir, em tempo real, o monóxido de carbono e 
o dióxido de carbono nas áreas para fumadores.

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, as conces-
sionárias e as subconcessionárias dos casinos devem também 
realizar a medição periódica dos parâmetros referidos no n.º 1 e 
apresentar aos Serviços de Saúde um relatório mensal devida-
mente discriminado.

4. As concessionárias e as subconcessionárias dos casinos de-
vem afixar mensalmente, junto aos dísticos de sinalização, o re-
latório sobre a qualidade do ar interior com os resultados mais 
actualizados da medição dos parâmetros previstos no n.º 1, em 
modelo a aprovar pelo director dos Serviços de Saúde.

5. Os Serviços de Saúde podem efectuar medições dos pa-
râmetros fixados no n.º 1 nos casinos que disponham de áreas 
para fumadores.

6. Em caso de divergência entre os resultados das medições 
realizadas pelas concessionárias ou pelas subconcessionárias 
dos casinos e as realizadas pelos Serviços de Saúde, prevalecem 
estes últimos.

7. Caso se verifique que a qualidade do ar interior das áreas 
para fumadores é superior aos limites máximos de concentra-
ção previstos no n.º 1, podem os Serviços de Saúde conceder às 
concessionárias e às subconcessionárias dos casinos um prazo 
adequado para que sejam adoptadas as medidas necessárias ao 
respectivo cumprimento.

CAPÍTULO III

Criação, alteração e fiscalização das áreas para fumadores

Artigo 8.º

Criação e alteração das áreas para fumadores

Compete ao Chefe do Executivo autorizar a criação e altera-
ção das áreas para fumadores, sob proposta do director dos Ser-
viços de Saúde, sendo o respectivo procedimento definido pelas 
directrizes do director dos Serviços de Saúde.

Artigo 9.º

Fiscalização

1. A fiscalização do cumprimento do disposto nas presentes 
normas compete, no âmbito das respectivas atribuições, aos 
Serviços de Saúde, à Direcção de Inspecção e Coordenação de 
Jogos e ao Corpo de Polícia de Segurança Pública.
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二、娛樂場承批公司及獲轉批給公司應向上款所指實體提

供其相關監察工作所需資源。

第十條

特定措施

娛樂場承批公司及獲轉批給公司必須嚴格遵守衛生局局長

發出的、關於在娛樂場吸煙區工作的員工的疾病預防及健康保

障的特定措施的指引。

第十一條

技術性指示

衛生局局長具職權發出對執行本規範屬必需的技術性指

示。

第十二條

縮減或取消吸煙區

倘不遵守本規範或衛生局局長按照以上兩條所發出的指引

及技術性指示的規定，行政長官可決定縮減或取消吸煙區。

2. As concessionárias e as subconcessionárias dos casinos de-
vem disponibilizar às entidades referidas no número anterior os 
meios indispensáveis ao desenvolvimento da respectiva acção 
fiscalizadora.

Artigo 10.º

Medidas específicas

As concessionárias e as subconcessionárias dos casinos são 
obrigadas ao rigoroso cumprimento das directrizes do director 
dos Serviços de Saúde no que se refere à adopção de medidas 
específicas destinadas à prevenção da doença e à protecção da 
saúde dos trabalhadores que exerçam a sua actividade nas áreas 
para fumadores dos casinos.

Artigo 11.º

Instruções técnicas

Compete ao director dos Serviços de Saúde emitir as instru-
ções técnicas que se mostrem necessárias à execução das pre-
sentes normas.

Artigo 12.º

Redução ou cancelamento das áreas para fumadores

Em caso de incumprimento do disposto nas presentes normas 
ou nas directrizes e instruções técnicas emitidas nos termos dos 
dois artigos anteriores, pode o Chefe do Executivo determinar a 
redução ou o cancelamento das áreas para fumadores.
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